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DESQUITE AMIGAVEL — DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ALIMENTAR - EFEITOS

RESUMO

- ... Assiste razao a recorrente. - A suspensdo do cumprimento da obrigacdo alimentar, pactuada em
desquite, pressupde deciséo judicial, modificando a clausula correspondente. - Sem essa providéncia, nao
ha falar em automatica cessacao da obrigacgédo, "ad futurum", vigente a sentengca homologatéria do desquite.
- Na espécie, tanto a sentenca quanto o acordéo reconheceram, de forma expressa, que o autor, por
ocasido do desquite, concordara em pagar a ré pensao alimenticia, compromisso, entretanto, que néo vinha
honrando. - O decisério de primeiro grau aludiu a existéncia de «motivo justo» capaz de justificar o
inadimplemento contratual que contou com o aval da sentenca homologatoria do desquite amigavel. - No
mesmo sentido posicionou-se a decisdo da instancia revisora, que se referiu a perda do direito aos
alimentos pela mulher. - Ocorre, todavia, que ndo héa noticia nos autos de que o acordo inicialmente ajustado
entre as partes tivesse sido modificado por nova sentenca dele desconstitutiva. - Assim, nao se poderia falar
em perda do direito aos alimentos nem mesmo na existéncia de motivo justo autorizado da desoneracgéo do
compromisso assumido pelo vardo, sendo se tais fatos fossem reconhecidos por nova sentenca proferida em
acao propria. - Entender-se de forma contraria seria, a nosso ver e sempre falando com o devido respeito,
incorrer em ofensa a coisa ju Igada formal, representada pela sentenca homologatéria do acordo celebrado
entre as partes, ja definitivamente coberta pelo manto da preclusdo maxima. - Dai haver observado o douto
despacho presidencial, com inteira propriedade, que «a obrigacdo alimentar, constituida por ato jurisdicional
homologatério do acordo, na separacgéo, integra e ndo cumprida, nos termos do art. 36, paragrafo unico, I,
da Lei 6.515/77, obsta a conversdo». - Decidindo de forma contréria, ou seja, que a obrigacéo alimentar,
representada por clausula de desquite devidamente homologada por sentenca, néo obsta a converséo da
separacgdo em divorcio, o v. acérddo denegou vigéncia ao art. 36, § Unico, inciso Il, da Lei n® 6.515/77». -
Conheceram do recurso e Ihe deram provimento. Julgado em 14-05-1985 Revista Trimestral de
Jurisprudéncia. Vol. 118 - Pag. 194. EMFOR 465

EMENTA

A obrigacédo alimentar pactuada no desquite consensual somente se suspende por decisédo judicial, ndo
havendo como cogitar-se em cessacgao automatica da obrigagéo por ter a esposa se unido "more uxorio"
com outro homem, ja falecido & época do pedido de converséo, Inocorrendo qualquer procedimento
liberatdrio da obrigacdo alimentar, o acordao que, nessa situagéo, afirma que a clausula em aprego nao
impede a conversao do desquite em divorcio, nega vigéncia ao art. 36, paragrafo Unico, Il, da Lei n®
6.515/1977. (Ementa do EMENTARIO FORENSE).
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